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O 
^uloÍ 

da proposiçtio assim expõc ern suajustificativa:

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dtà l3lO4liO2O, sendo colocada on segunda pauta no dia 23l12l2\2l ' tendo seu devido

cumpnmento nó a;u ozlo3lzou t, após foi encaminha<la para esta Comissão nô dia o2103/2021'

tendà a esta apoúa<la no dia l6103/2021, tudo conforme as fls. 02, lllv e l2/v'

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n'29412020, de autoria do Deputado Thiago

Silva, confonne eflcnta acillla. Durante o prazo regi]nental fora aprcsentada a emenda n' 0l do

próprio Autor, confome fl. 13.

De acordo com o projeto em referêÍrcia, tal propositura objetiva "Criar o Programa

"Empresa Amiga da Saúrle", noãrnbito do Estâdo de Mato Grosso", cottt o propósito de cstimular

pessàas juridicãs a cont buirem para a melhoria da estrutura das unidades de saúde rede pública

estadual e muricipal.

Á ratle púhtica de saútle e,fi nos:o Estado pdssa Por an ílos lo enÍos ttlctis

críticos, aJbtd Íl(, alirela! 1ente nossd Populctção e é osso de|et enconlrar eio

paru nini]1izar esses Prcblamas.

De|ido a grcnde demcmtla, dcdba por sobrecarregar a Prestação do s-e iço'

*runJo .uentu,trs dàfi.it etn uedtcantto§. rÍ4,,r.'ç. ale da n"cc:tidad( d?

nanutr,l|àÕ fu tqtrtpuntent,':. pri,lio". a:rin tu ô thtn\portes L 'ou' 
o*"

proiel() propotllos nini»izat esses parcalços con a parcetid conl emPtetas

Co a pan(lenlia COVID'|/, wrilicamot que luitas empresas.dos .mais 
dirersos

selores colaboraram con os hospilttis, conl doação de.íundos ligados ao Sislenla

Úrii"o a" Suria", conpro,le 
"qiiponeníos, 

supriüento: bí\icos' testes rápidos'

ce.\lcts hítsiccts, álcool gel e oulros itenr de higiene básica

,,1 ideid do prcsente Projeto é nanter d iniciativa e solidariedade' haid vista a

irrportcnrii qr" ref"riáa .t'orna tle cooperação proporcio ou o reíorco ao

e-l"a.e ,qi,O.lo r'l-aesi, Ír'' OíS"t- .r Cp'r CEP:78049-901 Cuiâbá MT(LS)
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coltlhdte e prc'refiçAo à pafide ia. Etn contrapatlidtt' os efiPrcsos podetão

anunciar, conlns ptomocionais e Publicitários as oções prulicddas e benelicit)

da saidr do E:r,LJo.

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de Saúde, Previdência e

Assistênciâ Social, a qual exarou parecer favorável à aprovação, tendo sido aprovâdo em 1à

votação pelo Plenário desta Casa de Leis no d1à 1610212021.

Posteriormente retomou parâ Comissão de Mérito para ar, álise e parecer quanto â Emenda

n" 0l apresentada, a qual pelo parecer encafiado nos autos (fls. 14118) fora acatadâ'

Após, os autos retomaram no dia 06/1O/2021 a Comissão de ConstituiÇão, Justiça e

Redação para emitir parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, dc acordo com o aftigo 36 da

Constituição do Estado de Mâto Crosso, e altigo 369, inciso l, âlínea "4", do Regimento Intemo

<iesta Casa <1e Leis, opinar quanto ao aspccto constitucional, legal e juridico sobre todas âs

proposições oferccidas à deliberação da Câsa.

O preseüte projeto de lei dispõe sobre a Criação do Programa "Empresa Amiga da

Saúde", com o propósito de estimular pessoas ju dicas a contribuirem para a melhoriâ da estrutura

das unidades de saúdc da rede pública estadual e municipal Vejamos:

Artigo l" - Cria o Pro€:tann 'Enpres« Atniga du Saúde" nÔ /inhiíÕ do fndllo de

Mulo tiros:to com o propósito de eslinular Pesst)as juríclicí1s a conlríhuírem Portt

i rclhori( tl,r "strui,tr 
das uttidade§ le saúde rede públic( esíodual e

municipal.

Artilo 6" Á lrtttticipoçtio (l'§ pessoas iu dicas no Prognma dar'se'ú'

exclusirinrcnle, sob « fomu tle loaçiies de 
'haleriois 

e equiPumenlo§

hosPíídktes, ,tte.lic«meníos, redizoÇtio le ohr6 de 
"ttfiuíe'tção' 

co serv(ção'

rcforna e ampliição nas uni(lade§ d( s«úde esíadud e mutticÜ'al'

Dentro do panorama de distribuição de competênciâs erigido pelâ CRFB/1988' em especial

"nro 
tua" nu qr" aêt"nnina o principio federativo estabelecido expressamento em scus afiigos l'e

i!, ierrr-." qué o u",onorria Iegislativa de cada ente federativo é assegurâda nos termos da Carta da

República, áesde que atendidos os seus preceitos e princípios'

Notadamente, a presente propositura enquâdra'se na colnpeténcia Íesidual dos estados'

pois o que não 1'or da competência áe outro ente da feJeraçào e nào houver ledação legal! competirá

ãà-f,tuàn f"gi.l*, 
"onfomc 

preceituâ o art 25, § l" da Constituição Fcderal lz rerr5is:

irv. André Artônio Maggi, n." 06, Setor A CPA CEP: 780.19 90i Cuiabá MT (LS)
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Aú. 25. Os Eslados orgdnizam-se e regem-se Pelas ConsliluiÇa)es e leis que

adolarem, observados os ptincípios deslú Conslílução.

§ 1'São rcservadas ao:t EsíÍldos as coüPetêncicts que rlão lhes seiam \redddas por
esld ConstiÍttiÇão.

Preliminamente, constatâ-se que a mâtéria se insere na temáticâ de proteção e defesa da

saúde, sendo tema de competência comum e legislativa concorrente da União, Estados e Distrito
FederâI, nos teÍmos dos afiigos 23, inciso e 24, inciso XII, da Constituição Federal, i,? ,e,"ól't:

Árt. 23. É conpetência co tukl do Ll ião dos Estatlos, do Distrito Federal e dos

Mu icipios:
(...)
II - cuidat da saúde e dssisíência pública, dd ptoíeção e Saranlia Llas pes§oÍls

ponodoru,,1, J. íickn.ia :

Art. 21. ConpeÍa à União, clos Estados e ao DisÍrito Federal legislat
.bn.r)tente lenle sobre:
(...)
Xtl - previdência socictl, ?ntÍeçlio e leÍesd da §@i'le;

Dito isso, fica evidente a cômpetência legislativa estadual, para dispor sobre â propositura

em apreço! nos exâtos termos do artigo 24, inciso Xll, e §§ 2'e 3", da Constituição Federal'

Ainda, o artigo 6'dispõe que a saúde é um direito social:

Árl. 6' São diÍeilos socilis a educdção tt siúile, a LtlifientaÇão o lruhalho o
loradia, o ltansPorle' o lazer, a segurttttça, a prciclênci't socíal' d Proteção à

nalerniÍlade " 
à inl,inrio, a assislência aos desa lparaclos' nd íonna desla

ConstituiÇiío- (Redação dada peta Emen(la Constitücional n" 90' de 2015)

Ressaltâ-se que a propositura, ao criar rel'e do programa, tem o objetivo de estimular

pessoas juridicas a contribuirem para melhoria da estíutura das ul dades de saúde da rede pública

estadual e municipal, assim está crr consonância com o artigo \96, l9'7 ç 227 da Constituição

Federal, a qual prevê que a sâúde é direito de todos e dever dô Estado, vejamos:

ArÍ. 19ó. ,l saúcte é direito de íoílos a devü do Estado' garaníido ne'liante

políticds sociais e econôilicds que úsen à rcdução do risco de doenÇa e de outrot
-dgtí1t)os 

c a() acesso üniversat e iguatitfuio àí açõei- e serviços para sua ptot)1oção

prcíeção e recuPetação.

A - lg7. São de relevânci.l pública as aÇões e seniços de saúcJe, cabendo ao

Podet Público clispor, fios lenlos da lei, sobre sud rcgüldtnenlqção' liscalização e

conrrola. devendcl sutt e\ecução scr feila (liretananle ou alrdút de terceiros e'

ranthcn, Ttnr pessoafisicí1ou iurídicu cle direilo priwdo'

Att. 227. É dewt da Íanítia dd sociedade e do Estado assegurdr à criança' ao

àtlescente e ou prLrr, con abli.luta príotidade o direito à vida' à saútle à

A". Aú.é-\"tôÍ. M"sat,.i 06, seo. Á- cpÃ csp'rsoqs901 cuiabá MT (LS)
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dlünentdção, à ed cação, ao lazer' à ptofissiondlizctÇão' à culÍüra' à dignidade ao

respeito, à lihadade e à coh)i\'ência íonilidr e co taitória além de colocó-los a

s(tlNo de loda forna de negligência' cliscri lindÇão, explotaçAo, tiolêúcit1,

rru(lJadc c oPt?r'ãu.

§ 1" O Estado ptunoverá progt'afias de d:isisíêncio inlegrul à saúde Íla crianÇa, do

odolescenle e do io)en, atlúlilirlo a parlici\açiío de enlidades não goNernatrvfilais,

nediclnle Polític.Lt específrcas e obedeendo aos seguinles preceilos"

1- (tplicaçAo de percenrual dos recursos públicos destinados à sctúde na

as : i s I ê n c i.t nldte t no- ínían I i I ;
- ctidçAo de pruq\anas !1e PrevenÇão e aíendimento esPecializado para 

'L\
pe""u^ portarloi o" de deficiêl1cíti Jísica sensorial ou mental, ben co o de

'integraçào 
social do adolescente e do io|e,n portador de deiciência, nedianíe o

íreúldmenlo paru o trabalho e a col1vi'ência, e a Íacilití1ção ào acesso aos bens e

seniÇ()s col;ibs, col]1 a elitninação de obst'ículos arquiteíônicos e de lodas ds

lorx6 de d^, tintinaçào.

A Constituição Estadual por suâ vez, prevê que a saúde é direito de todos e dcver do

Estado, bem como que as ações e s;rviços dc saúde do Estado são de natureza pública, cabendo aos

Poderes Públicos Estaduâl e Municipal sua regulamentação nos tennos da lci'

Atl. 217 A stttide é lircilo de lodos e tlever tlo Estado, dssegutítdt ' eíliafile

polílic§ socioi§, econômicas e o úiel1lais que viten a elimindção de tisco de

dctenças a oulros agra\)os e ao acesso universal e igudlitótio às açõer r r(']'v('\'
para s a Pronloçao ptoteção e rec Peração.

Arl. 218 As oções e serr'iços de stiide do Esíddo são le núurcza públicl' Libendo

tto§ Poderc§ Pílhlicos Eslltdud e Mmicipal dírporem' tlos lermos dd lei' sobre

sua ru?ali, efilaçiío, Íiscdlização e conírole, Aevendo sutt execüção set lêiía'
preleràciatntenti, atiat'és tte sen'iços Púbticos e, supletiramente' atravls de

serríços de Íerceiros, contratados ou conveniados com astes

Aindâ, os aÍtigos l l e 13 de nossâ Constituição Estadual, disciplinam dessa foÍma:

Arl. I I O Esktdo e os Mttlricípios garflntifio e issegurarlio o Ple o ateÍcício dos

dirciíos socitris consagmdos na CohsliÍuiçiío Federul sendo os ohusot co rclidos

responsdbil izadt)x na -íotna dd I e i

Afi l 3 É dewr Íto Estudo as!;egutur à crianÇa e do ddolascenle con pritlriàa'le

o direito à t'illa, à stúde à alitüenlação, à educação' ao lazet' à
pro/issionalização, à cultwa, à convi\'ência ía liliar e conunitária be co'11o
'colocá-los à sdlvo de to.l.t Jorna de negligência discri indÇão exPloraÇão

úolênLiu e úus íratos-

Neste sentido, vejaüos o que dispõe o afii8o 174, inciso V, da Constituição Estadual:

11rí- 171 Na gerência tlos interesses da PoPÜlação, o MunicíPio deveni obsetvar os

s e gu in le s o hj e I iw s Pri or il át i os :
(...)

V l assegunr as condições bá§icls para is (ções e sen'iços que úse' a

e'. ,rn-ra.a .uo"i. l,Íuggl, ,.' oe S.r.'' e bpl cer:?8049901 cuiabá MT (LS)
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ptotitureL t pruíeger e a recupemr a saúde ínlí»ilual e coleíiva;

Ademais, a Constituiçào Estâdual em garantia do desenvolvimento econômico e social, visando à

seguridade social, cm seu artigo 216, assim dispõe:

hr. 216 A seg ílaale social cot ryrcerrde um cottjuttto inlegÍ«lo le oções de

iniciaÍiw ílos Polercs Púhlicos e da §ocied«le, ssegutíd.t mediule polílicts
sociais, econô,ricas, anlhientais e «ssiiencidis, de§titúul«s o asseguÍ«r os direitos
rel«tivos à s(úde, à prc\,idência e à assirtência social.

O Código Estadual de Saúdc, disciplinado pelâ Lei Complementar n'22, de 09 de novembrc de

1992, também dispõe sobre a organizaÇão, a regulamentâção, a fiscalizâçâo e o controle das ações e dos

serviços de saúde no Estâdo, inclusive a Íàrma dc financiamento dos recursos, conforme aÍigos 3'e 23", da

referida lei, vcjamosl

Árt. 3" Conqreíe io Podet Ptihlico e à socied.tle prupot e de§envolwr' tto cítt"p('

íla segutid«de sociil, açõe§ e serúços deslihados n gÍrufilit a núde do

poPulàção, coulo una dos co dições !1e igualdacle de toílos perunte d lei e da

qfe t i.r a I i b eftl ctd e i nd i t i Ílu u l.

Art. 23 O Sistent Único le S«úde do Esl«do §e í rtnanci«b por recursos

proreniefiíes do:
(...)
y conlribuiçõelt, do4çõe§, donatiro.\ e aiuíla:

Não obstante, a propositurâ tenha o objetivo de instituir um prcgmma que reflete uma

política pública, não c a atdbuições, não implica na criação de cargos ou alteração da estrutura da

idrninisiração pública, razão pela qual a proposição não possui reserva de iniciativâ, podendo os

iitegrantes do Parlamento de deflagrar o inicio do processo legislativo, conforme dispõe o âdigo

61, da CorNtituiÇão Federal:

Arl. 61. A illicicÍit'a (lus leis conPlemenldres e ordinárias cabe a qualqtter ntentbro

ou Co lissão dt1 Cânarcr dos Deputorlos do Senado Federal oÚ do Congte§'\o

Naciontl, ao Prcsidenle da República, ao Supteno Ttibunal Federol, dos

Tribu ais Supriores' ao Proctttador-Gerul da RePtiblica e aos cidadãos' naÍor ú
e no.t cdsos prcNisto: nesto Collsliluição.

Esse dispositivo ó cle reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e'

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

A , 39 A inictttíiva íl',;, leis co lple enlarcs e otLlinárías cdbe a qualquer netlbro
ou Co,tlissão da Asse lbleia Legislativt cro Gowrnador ílo Esla'lo' ao Tribunal Íle

Jusliça (i Ptocurudotia Getdt de Justiça e aos cidadãos' na lôrma a nos cttsos

Prerisbs ne sía Cons I ilu ição

A Cafia Estadual detenninâ ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

maté as de competência do Estado, col1fome dispõe seu artigo 25:

A,. r\rd.é A,,lài. ú"ss', r.;Oo, S.t,.ra CPA CEP|78049-901 Cuiabá MT(LS)
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Átí. 25 Ctfie à A.\senbleia Legislativct, cotll d sal1ção do Gowrnddor do EsÍado,

não cxigiLld e.\lú p«ru o especifrcado 11o utÍ. 26, disPor soble lodas as nctlérids de

co lpetência do Eslodo, e§pecialnente:

De fato, a matéia hatada Da proposição, não cria atribuições para as secrctarias ou órgãos

do Poder Executivo, tampouco, alteraÇão de suas estruturas, coadunando-se com Jurisprudência

emanada do Suprerno Tribunal de Fedcral, onde decidiu que as hipóteses de limitação da iniciativa
parlamentar estão previstas, em nuúlerus clausus, no âúigo 6l da ConstituiÇão do Brasil, câbendo

interpretá-las restritiv amenÍe, in wrbis:

,'AÇÃO DIRETT DE INCONSTITUCIONÁLIDADE, ARTIAOS 1.' 2. E 3. DA I'EI N,50'
DE 25 DE MÁIO DE 2,0A4, DO ESTADO DO ÁLIÁZONAS, TESTE DE MÁTERNIDÁDE
E PATERNIDÁDE- REALIZAÇÃO CRATUII'A, EFEfIYA\ÃO DO DIREI'rc) )
ÁSSISTÊNCIA JUDICIÁR|,1 LEI DE INICIÁTIVÁ PÁ RLÁMENTÁ R QUE CRIÁ DESP ESÁ

P,1RÁ O ESTÁDO-MEMBRO, ALECÁÇiO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORI4AL

NÃO ÁCOLHIDÁ. CONCESSÃO DEFINITIYÁ DO BENEFICIO DA ASSISTENCIÁ

JUDI(:ÁRIÁ GR,ITUITÁ, SUESTÃO DE |NDOLE PROCESSUAL.

INCONSTIT'IJCIONÁLIDADE DO INCISO II DO ÁRTICO 2'. SUCUMBÉNCIÁ NÁ ÁÇÃO

INI/ESTICATÓRIÁ, PERDÁ DO Bi:NEF|CIO DÁ ÁSSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

CRATLJITÁ. INCONSTITLICION,lLIDADE DO INCISO III DO ARfI(-O ), F]XAÇÃU DE

PRAZO PARA CUMPRIL4ENTO DÁ DECISÃO JUDICIÁL QUE DETERMINÁR O

RESSÁRCIMENTO DÁS DESPESAS REÁL|ZÁDÁS PELO ESTÁDO-l'tElt'ÍBRO'

INCONSTITUClONÁLIDADE DO INCISO IY DO ARTIGO 2', ÁFRONTÁ AO DISPOSTO

NO ARTICO 61, § t', INCTSO 11, AL|NEA E. E NO ÁRttcu 5',, INCTSO LYXIy DA

CONSTITUIÇÃ) Do BRÁS|L. 1. Ao untnrio do aJin, tdo Pelo rcquercnte, a lei aÍrc dt
ltio cítu ou estrutu qu q er óryno (tt AlktiristruÇio Púhlict locítl Não prccele a

nteg çato de tlae quÍlquet fiojetu.re ki que Üie desqesa só pole i §et lruposk' Ptlo
CheÍe ílo biacutit'o. As hipltteses ne finikçdo do ü,ici«íirt potlm'entut esído Feristts,
e t nuner6 clausu§, no tt igo 61 tli Consrituiçlío do Brusil -' nn'é as 

'ehti|as 
ao

Íuttcionomento tu Administruçiio Ptibtici' notuttlot te,,te 
'1o 

que se rcÍerc i setvidoíes e

ótgãos tlo Po(let b.eculiro. Plececleníes. 2. Recanhechento, pelas Turnas desta CoÚe

da obtigatotiada.te do cu§leio do exane de DNÁ pela Estado' enbn e» là»or de

hipotstiicientas. 3. O custeb do ex,1hrc Pericial (la justiça grantitu tidbiliza o e[etira

exercícb do.liteto à assistência judiciária, consagra'lo no ottigo 5', incko l'XXIY d(l

CB/88. 1. O ditPasb na inciso I consubstanch natétid de índole ptuc^srul -' concessã')

dertni w do henelício à assistência i .tiaria Yatuita'- tend a ler discDlinado pela

União. 5. lnconnitucionatitlode do incisa ltt .la aríisa 2" q e estabelece a Pe ld llo diteib
à assistên.h iudiciátia gatuita do sucttnhente a aÇdo in\'estigatótkl q e íenho sido

ptoposío Pelo lt'Íinktétio Ptiblico e que tenhd cotlo suPorte o rcsuha'lo posittuo do exane

de DNÁ. violdÇAa.lo disposb no incisa LXXIV do drtigo 5" da Canstituição de 1988' 6'

Fkação de pruta pata cu\tpmcntú lâ dccisàÚ J"drcúl 4ue dctemindt o tessarcÜÚchto

dn despesas realÉult Telo Esta.lo'raubro lhcÜnstttuciohaltt'lde do inciso lV da atLigo

2' 7. Áção ditetâ jtllotld parciatnente pncedente pdtu declonr ihcohstitucbnais as

itlcbos t, III e tV, .1o diigo 2', he caúo d e9rcÍsão "t1o PÍtizo de setsentú dias 'l co tat

da s a Püblicação" ca;shnte do copttt da a igo 3' dd Lei h sa/u do Estãdo do

Anozant!!- (S7 F ÁDt: 3391 AM Retator: EROS CRALT Dúta de Julganento: 02/042047

Tibunat Pleno Dut.! cle Pubticaçõa: DJe'087 Dlt/ULG 23-08 2007 PUBLIC 2+A8-2A07

Dl 2't 08-2A07 PP-0A023 EMENT 7OL-02286-A2 PP 00300 RT r' 96' n' 86ó' 2007 P

ll2'117)."

É imprescindível colacionannos ain<ia dispositivos da Lei Complementar n" 612' de 28 de

janeiro de 20i9, qle 'Dispõe sobre o organizuÇAo (ldminislralira do Poder Execulívo Esladual e

NU\.JR

,,rr. e',a.e e,í0.i. r'luggi.,,: OO-S*-e CP^ CEP:78049-901 Cuiâbá MT(LS)
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Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

dú ouÍras proridêkci4.r. ' que reveia as competências das Secretarias ligadas.ao Poder Executivo,
dentÍe as quais passanos a especificar a SECRETARLI DE ESTÁDO DE SÁUDE. a qual possui as

seguintes competàlcias:

A ,25 ) SaLtút o ne EÍ«b le Snúle co qreíc:
I - «lt inistlltt tr ?olíti e\tíkluttl de suile,.r,1tryrce rle do tt itltphníítçtio út'
lai:uint\ litútizct ílo Sistun1 (i ito ttu Sttittu - .St/Sr

tt) t lt:!;«nt li1.írÇtio lor s?rúços c lrrs oçôcs dc t(úlc tít t os Munkítio!;
h) ( fesntçno tu qoio tiL iío ( lítuut«ito nos llunitít,io\ ( o a;(cuçtio, enl

ctnitcr iu entnt t, Íl(§ uçitet t s?niços l( snú.lr;

c) a L'oo lantqio lu rcle lc lahorttuitios ttu sttilc ptiblkxt c hcnnLe,tt,o§ t! r
gastíio tlt\ unidfil4 tttt( ?trnu (çt,1t rnt \u( orlltniztçtio tílt ini\l,ttíi\t;

g) t oryanizuçio e trut,tuÍcttçtio fu nru tafu tlc §etúços le §(úla ?trtt ltz»tnçtio
Ítu Íloe (t\ diÍWkistico, truíít,,rc,Ío í: raabiliítçào lo§ locntes, collt hrtv no pctfil

I) t Íir« ixulio, o Lont,olc ? ot{,i(nizÍtçtío lt 1,únulc,tçúo Ílolt ctluilut tc,tto! e it

I .)
III - olerl& í,s lrrodulos e sefliços que niio possom ser ofetados pekx
Municípit s por seu custo, especi lizaÇão ou gÍ(u de corfiPleidi.le.

Do atigo 25 da Lei Complementar n" 612, de 28 de jâneiro de 2019, é notório que a

refàida Secrctaria já está incumbida de proceder cotn ações ligadas à polifica estadual de sailde, no

âmbito do Estado de Mâto Grosso sob a supervisão do Governador do Estado de Mato Grosso

Ademais, salienta-se que o âfiigo 10" da propositula, revela que o Poder Público não terá

ônus de nenhuma natureza, e não concederá quaisquel prerrogativas aos cooperados, âlém da

prevista no aftigo 9" da presentc proposição, a qual tràta apenas de pr-rblicidade das ações, portanto

coadunando com a jurispÍudênciâ âcima mencionâda.

Além disso, nos temos do artigo 6'da proposição, a participação das pessoas jurídicâs no

programâ dar-se-á, exclusivamente, sob a forma de doações de nrateúais e equipâmel1tos

hospitalarcs, medicamentos, realização de obras de manutenção, corservação, rcfonna e arrpliação

las uniclades da saúde estadual e m[nicipal, onde as emptesas poderão divulgar com fins

prcmocionais e publicitários, confonne já infonnado.

A emendâ n.' 01 do próplio Autor visa aperfeiçoar o texto normativo, possuindo

pertinência lãrnática corn o texto, em confoflnidadc com a Constituição Federal e com a

Constituição cto Estado de Mâto Crosso, râzão pcla qual pode ser âcatadâ.

Assim. não vislumbramos questôes constitucionais e legais quc sejam óbice para a

aprovação do presente projcto de lei.

É o pa.ecer.

.SUS;

A!. André Arúônio Maggi, n.'06. Selor 
^ 
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EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLETA LEGTsLAÍrva Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da lúesa Diretora

Núcleo CC]R

Com:,iao de aorsl:luiçao,lustiçd e Reddçáo

III - Voto do (a) Rclator (a)

Pclas razões oxpostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 29412020. de

autoria do Deputado Thiago Silva, acatando a emcnda n.o 01.

Sala das Comissões, err / 
01 a./Ü a" zozt.

lV t ichâ dc Votrção

Proieto de Lei n.'29412019 Pârecer n.'356/20ã
Rcunião da Comissão em ./ 7 I ,/ 1,) / 5/ /
Presideüte: Dcputado Lt// /,,./>-t 3 71a (l>
Relator (â): DeDutado ía) r') /nzrt.t i.-y]'1 Í-7 (r1i)

Voto Rclator-(a
Pclas Íâzõcs cxpostrs. \,oto favorável à aprovação do PÍojcto dr: Lei r" 29412020, de autoia do

lado Thiafo Silva. acâtândo a cmcnda n." 01.

PoslÇào na (lomissâo IdentiÍicaÇão do (a) Deputado (â)

Relator (a)

,Â
tY/,/í' Membros (a)

tl .il
(* --?o*'nwr+-.-----

u u*,=

Av. Ardré Antônio Mdsgi. n " 06. serff A cPA cEP: 78049 901 Cuial,á MT (LS)
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ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE voraçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo HíBRtDo

vorAçÃo

assEMBLEra [EGtsLAÍlva Do EsraDo DE MATo GRosso

Sêcretâria Parlamentar da Mesâ Diretorã

Núcleo CCJR

Comissáo oe Consliluiçào, Ju(ti(à e Redacáo

Reunião 19a Reunião Ordináriâ Híbrida
Data 19/Lo/2021 Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI Ne 294/2020 C/emenda

Autor (ã) Deputâdo Thiâgo Silva

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente tr tr tr tr
Deputãdo Dr. Eugênio - Vice Presidente tr tr tr x
Deputado Dilmar Dal Bosco I tr ! n
Deputada lanãinâ Rivâ I ! tr !
Deputado Sebastião Rezende x tr ! u

Membros suplentes

Deputado Carlos Avâllone tr tr tr tr
Deputado Fâissal tr tr tr tr
Oeputado Eduerdo Botelho tr ! tr tr
Deputado Delêgado Claudinei n ! ! u
Deputâdo xuxu Dal Molln n u tr !
Soma Totâl 4 0 0 1

Resultado Final: Mãtéria relatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco por videoconferência com pâreceí

FAVORÁVEL, acâtando a emenda n.e 01. Votaram com o relator a Deputada Janaina Riva, Deputàdos

Wilson Santos e sebastião Rezende presenclalmente. Ausente o Deputãdo Dr. Eugênio. sendo â

matéria aprovadã com parecer TAVORAVEL, âcatando a emenda n.e 01.

.À
$JNilNc}'

I)oninas'de AlmelddNunes
ConsulloÍâ Legislativa em Substiuiçào Lesal

Núcleo CCJR

Aven dã Andrá Antônio Maggi, n e 06, setor a CPA CEPr 78049 901 Cuiãbá - MT


